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Publicação da AABIC – Associação das Administradoras de Bens Imóveis e Condomínios de São Paulo – entidade fundada em 1978 - que congrega 

expressivo número de empresas do segmento e direciona seus serviços através de: orientação quanto aos princípios éticos da atividade, formação de 

profissionais, assessoria jurídica, pesquisa e divulgação de indicadores do mercado  e cuida da importância dessas organizações junto à sociedade. 

  

AÇÃO TARDIA IMPEDE QUE DONOS DE IMÓVEL COM CONTRATO DE GAVETA QUESTIONEM PENHORA 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que aplicou a decadência aos 

embargos de terceiro interpostos por um casal de empresários que discutia a penhora de um imóvel 

adquirido com "contrato de gaveta" (sem formalização da transação em cartório). A Turma renovou 

entendimento no sentido de ser inadmissível, em recurso de natureza extraordinária, alegação de 

ofensa indireta a Constituição Federal para fins de conhecimento. 

O agravo de instrumento em recurso de revista julgado pela Turma tem origem em execução 

trabalhista na qual o casal de empresários opôs embargos de terceiro na qualidade de promitentes 

compradores de um terreno (objeto da execução) adquirido em janeiro de 2008. Consta nos autos 

que o oficial de justiça, ao proceder à penhora do imóvel para pagamento de dívidas trabalhistas, 

foi informado pelo suposto proprietário de que o imóvel fora vendido oito anos antes. Deixou de 

informar, porém, a quem havia vendido o imóvel, tampouco o oficial exigiu tal informação. 

Posteriormente, revelou-se que a negociação fora feita mediante a assinatura de um "contrato de 

gaveta" com o casal de empresários. 

Os novos proprietários do terreno só tomaram conhecimento da penhora no dia 6/12/2012, após a 

arrematação do imóvel, da expedição da carta e da imissão de posse do arrematante, em 

dezembro de 2012. Decidiram, então, interpor os embargos de terceiro – recurso destinado à defesa 

de bens ou direitos indevidamente atingidos por constrição judicial. 

O recurso foi apresentado em 11/12/2012 e, para os recorrentes, estariam dentro do prazo 

decadencial de cinco dias fixados no artigo 1.048 do Código de Processo Civil. Eles pediam que 

fosse reconhecida sua condição de reais proprietários e possuidores de boa fé do imóvel 

penhorado e adquirido por eles em janeiro de 2008. 

Tanto a Vara do Trabalho quanto o TRT aplicaram a decadência, por considerar que o prazo para 

opor os embargos teria começado a correr a partir da data da assinatura da carta de 

arrematação, em 2/8/2012, e não quando os proprietários tomaram conhecimento da transação. 

Diante disso, os empresários apresentaram recurso de revista ao TST, que teve seguimento negado 

pelo Regional. Interpuseram então o agravo de instrumento, sustentando que o não conhecimento 

dos embargos por intempestividade (não observância do prazo) teria afrontado o artigo 5º, incisos 

XXXV, LIV e LV da Constituição Federal, que tratam do acesso à Justiça e do direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 

Prazo decadencial 

O relator do agravo, ministro Walmir Oliveira da Costa, observou, no julgamento, que a modalidade 

de "contrato de gaveta" não tem validade para terceiros. Entretanto, destacou que, no caso em 

questão, o que se discutia era o prazo decadencial, e não o direito à propriedade. Em relação ao 

prazo, lembrou que o Supremo Tribunal Federal considera a matéria processual e não constitucional, 

"sem ingerência direta com os princípios do acesso à justiça, do devido processo legal, do 

contraditório, e da ampla defesa", que os empresários alegavam ter sido violados. 

O ministro assinalou que a jurisprudência pacífica do TST também não admite, em recurso de 

natureza extraordinária, alegação de ofensa indireta à Constituição por falta de observância ou má 

interpretação de normas infraconstitucionais, como as processuais trabalhistas. Neste ponto lembrou 

que, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, a admissibilidade do 

recurso de revista, "inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de 

violência direta à Constituição Federal". 

(Dirceu Arcoverde/CF) - Processo: AIRR-1838-02.2012.5.08.0004 
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